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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 

Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jorge Luiz  Pereira de Matos Silva, 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos 

Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 406 de 03 de setembro de 

2018, para retificação dos atos do pregoeiro referente ao Processo nº 10.714/2018, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018 COM PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP do tipo Menor Preço 

por Item, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO CAFÉ DA MANHÃ DO 

PROJETO CAFÉ DA MANHÃ DO TRABALHADOR, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações contidas no Edital e seus anexos.  Seguindo orientações da Controladoria Geral do 

Município às fls. 397, relatório nº 11/2019 – Item 1. O Pregoeiro decide inabilitar a licitante TRM 

SOLUÇÕES EIRELI  e informou aos mesmos que durante a sessão ocorrida dia 12/12/2018 às 9 horas 

ocorreu um equívoco quanto à análise da documentação da empresa em relação a Certidão Negativa de 

Débitos - Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais  – ICMS, disposto no item B.2, subitem b.2.2, 

do edital. Deste modo o Pregoeiro invocou o princípio da Autotutela para sanar o vício ocorrido cujo 

princípio consiste em que a administração Pública tem possibilidade de sanar tal equívoco consagrado 

na Súmula 346 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a qual confere à Administração Pública o poder de 

declarar nulos os seus próprios atos, quando da constatação de ilegalidade dos mesmos; portanto, o 

Pregoeiro revê seus atos e Retifica a sua análise. Assim, o Pregoeiro procedeu com a Inabilitação da 

empresa TRM SOLUÇÕES EIRELI  por descumprimento do item B.2, subitem b.2.2, do edital e convoc  a 

empresa remanescente: ARATOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME para negociar, momento em que a 

mesma não aceitou a negociação; entretanto, seu valor está dentro do estimado pelo órgão e o 

Pregoeiro decidiu por classifica-la e abriu seus documentos de habilitação e julgando a mesma 

habilitada e a declarou vencedora do certame. O Pregoeiro perguntou aos licitantes presentes da 

intenção de recurso. Nenhum licitante manifestou interesse de interpor recurso quanto aos atos. Não 

havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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